
PROJECTO 

Attendendo-se que o Consulado fferal de 2a.classe em Cadiz, 

Hespanha^uja dotaçSo orçamentaria é de 12:000^000 ouro annuaes e 

cuja renda foi somente de 4:970^000.segundo o ultimo relatório de 

I9I3,á de importância commercial muito discutívelj 

Que o Consulado Geral de Barcelona,cuja dotaçffo é idêntica 

ao do anterior,é,sob todos os pontos de vista,de muito maior im- 

portância commercial,tendo ainda a seu cargo a jurisdicçffo de todos 

os Yice-Gonsulados do Reino,exceptuados os Consulados de Cadiz e 

Vigoj 

Que o Consulado Geral de 2a,classe em Genebra,Suissa,cuja 

dotaçSo é de 12:0000000 deve ser melhor remunerado,visto a grande 

affluencia de brasileiros nSo somente nessa cidade como em toda a 

Suissa sendo de notar ainda o crescente desenvolvimento de nossas 

relaçCfes commerciaes com esse paiz,nestes últimos annos; 

Que o Consulado Geral de 2a.classe em Amsterdam é de muito 

maior importância commercial que o de Cadiz e que a sua renda o 

amo passado ja foi superior a 20:0000000 ouro; 

Que este projecto nâto accarretando ônus algum aos coffres 

públicos,pois a augraento das dotaçCfes de que nelle se trata é com- 

pensado por equivalente diminuiçffo imposta,traz comsigo as vanta- 

gens de concorrer para a boa organisaçSo e justa dotaçSo e distrl- 

buiçSo dos nossos differentes postos consulares na Europa,como 

também uma economia de 2:0000000 ouro. 

0 Congresso Racional resolve o seguinte: 

Io Rebaixar de categoria o Consulado Geral de 2a,classe em Cadiz, 

o qual passará á Vice-Consulado,reduzindo-se a sua dotaçSo de 

12:0000000 a 4:0000000 por anno. 
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2o Slevar á categoria de Ia.classe os Consulados Geraes de 2a. 

com sede em Barcelona,Genebra e Amsterdam,cujas respectivas dota- 

ções passarSo a 14:000^000 annuaes. 

3o Hevogam-se as disposições em contrario. 
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Per» 8«r apr«»tQt«do oo-üo «mcods no -Sunaáo n» Aiscusotlo 

da reforma do oorpo oon ?. lar ou na dlsouaato do orçamen- 
v 

to da 'exterior. 

fltro i primeira oiatse o Consulado ^«r»l de segunda em 

Crenève, na Suiasa N 

Considerando que o numero de traslielroe residentes» ou 

em transito aanualmente» no ^uiaaa líomanâa 4 eieradlaal- 

mo, e que aSo ist^ortantlasimoa oa interessea oommerolaea 

e IndastrLaea do BrasiX oa meama regido; 

Considerando que Ceolre 4 a o idade mais Importante dasjuei- 

Xa região; 

Considerando que ha Cor, «iados brasileiros de primeira o las- 

se menOs importantes e menos rendosos que o de Ceaère; 

0 Congresso Hactonai resolve; 

Art0. 1° - í elevada a Consulado Ceral de primeira talasse o 

Consola o Geral de segunda classe eia Geoftve na Sulssa. 

ArV^-r"^0 ^ fteTogaín-se aa disposições eèrttoi.trsrl-o. 
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